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REQUERIMENTO 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
       
 
            

            
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar 

das atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta 

Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja 

remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO 

TEZELLI para que nos informe, afim de esclarecimento público: 

 

O Poder Executivo através da Secretaria 
Competente - SEIMOB – como eminente fiscalizador do contrato com a empresa 
Pare azul, responda:  

a) Consta no edital de contratação que os 
usuários com seus respectivos veículos, não podem estacionar por mais de 2 
(duas) horas no mesmo local. Diante disso, quais as formas de fiscalização que 
estão sendo efetuada por parte da empresa em relação aos veículos que 
permanecem na mesma vaga excedendo o tempo limite estipulado pelo contrato? 
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JUSTIFICATIVA: 

 

Munícipes entraram em contato com este 

Vereador, questionando sobre a fiscalização da empresa Pare Azul, frente o 

estacionamento rotativo no Município de Campo Mourão. 

Assim, a necessidade de imediata resposta, visto 

que a população requer explicações. 

Nestes termos, com o registro das devidas 

respostas, para apuração dos fatos aqui elencado, e organizar futuras ações 

preventivas, são necessárias as seguintes informações do Poder Executivo, via 

intermédio com a empresa Pare Azul. 

Sem mais, seja remetido ao Soberano Plenário, 

após seja tomado às providências.  

 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 30, de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Marcio Berbet 
Vereador PP 
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